
 
 

MOÇÃO DE REPÚDIO 
 
 

MOÇÃO  DE  REPÚDIO  002/2022   AO
DEPUTADO ARTHUR DO VAL (MAMÃE
FALEI)  POR  TER  PROFERIDO  FALAS
COM COMENTÁRIOS REPUGNANTES E
DESUMANOS  DIRECIONADOS  ÀS
MULHERES UCRANIANAS QUE ESTÃO
EM FORTE SOFRIMENTO DEVIDO AOS
HORRORES DA GUERRA NA UCRÂNIA.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe o artigo 142, inciso XIV, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá,
solicito aos Nobres Pares a aprovação do presente requerimento a ser enviada a Assembleia Legislativa de São
Paulo a referente MOÇÃO DE REPÚDIO ao deputado Arthur do Val (Mamãe Falei) por ter proferido falas
com comentários  repugnantes  e  desumanos  direcionados  às  mulheres  ucranianas  que  estão  em forte
sofrimento devido aos horrores da guerra na Ucrânia.    

JUSTIFICATIVA  
Estarrecido, o povo cuiabano ouviu áudio com fala do deputado Arthur do Val (Mamãe Falei) onde faz comentários
desumanos, absurdos e repugnantes direcionados às mulheres ucranianas que estão em forte sofrimento devido aos
horrores da guerra na Ucrânia.  
A presente Moção de Repúdio externa os protestos do povo cuiabano contra a atitude sem pudor desse dito
deputado, que atacou de forma covarde não só as mulheres ucranianas, mas todas as mulheres do Brasil e do
mundo. 
Insta  salientar  que  a  fala  misógina  e  machista  do  referido  deputado  se  deu  justamente  no  mês  onde  se  é
comemorado o Dia da Mulher. 
Portanto, solicito apoio das nobres vereadoras e nobres vereadores desta Casa de Leis que aprovem a presente
Moção  de  Repúdio  à  ser  encaminhada  ao  deputado  estadual  em São  Paulo,  Arthur  do  Val,  por  suas  falas
deploráveis em relação às mulheres ucranianas.  
  

 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 8 de março de 2022.
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